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DECRETO Nº 1087/GP/2013 
 

“Altera os representantes do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, e 

serão responsáveis pelo controle social dos 

Programas Federais”. 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA - 
RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 DECRETA: 
 
 
    Art. 1º - Ficam estabelecidos os nomes dos representantes do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme a seguinte relação:  
 
 
Representante do Poder Executivo/Assistente Social: 
Titular: Eunice Correa dos Santos 
Suplente: Maria de Lourdes da Silva Cruz 
 
 
Representante do Executivo/Saúde: 
Titular: Renata Araújo Gonchorowiski 
Suplente: Neusa Germine 
 
 
Representante do Executivo/Educação 
Titular: Meire Rosa dos Santos Moraes 
Suplente: Claudia Bianca Martins dos Reis 
 
 
Representante da E. Estadual Jose Severino dos Santos 
Titular: Gilcleia Aparecida Miss 
Suplente: Antonio Lima Muraro Vidal 
 
 
Representante da Sociedade Constituída/Entidade Religiosa 
Titular: Therezinha Coutinho e Silva 
Suplente: Rogério Barbosa Rodrigues 
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Representante da APAE 
Titular: Marlene Kruger Holanda 
Suplente: Luciana Pontes de Amorim 
 
 
Representante da Emater 
Titular: Edilene Antunes de Souza Balieiro 
Suplente: Francisco Sisnando de Brito 
 
 
Representante da Associação de Mulheres 
Titular: Rosilene Gomes da Silva Telarolli 
Suplente: Patrícia Feitosa Braga 
 
Representante da SEMPAF 
Titular: Fabio Pereira de Jesus 
Suplente: Marineide Cecílio da Silva 
 
Representante da APROCHOP 
Titular: Maria Hirtis Miranda Lopes de Araujo 
Suplente: Wagner Alves de Moura 
 
 
 
 
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Primavera de Rondônia – RO, 06 de março de 2013. 
 
 
 
 

Manoel Lopes de Oliveira 
Prefeito Municipal 


